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Decreto nº 007/2026, de 31 de março de 2026, que disciplina a gestão democrática nas escolas da
Rede Municipal de Ensino de Lizarda – TO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIZARDA - TO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
Orgânica do Município, a Constituição Federal, na Lei 056 de 05 de abril de 2012 e disposto na Lei
nº 14.113, de 25 de dezembro de 2023,
DECRETA:

CAPÍTULO I - PRINCÍPIOS DA GESTÃO DEMOCRÁTICA
Art. 1º A gestão democrática da Rede Pública Municipal de Ensino será exercida pela Secretaria
Municipal  de Educação,  pelas  Unidades Escolares,  com o auxílio  e  a  fiscalização do Conselho
Municipal de Educação e do Conselho Escolar, observando os seguintes preceitos:
I - Autonomia pedagógica;
II - Transparência nos mecanismos administrativos e financeiros;
III - Respeito à organização dos segmentos da comunidade escolar;
IV -  Participação dos segmentos da comunidade escolar nos processos decisórios e em órgãos
consultivos;
V - Participação e valorização dos profissionais da educação;
VI - Garantia da descentralização do processo educacional.
Art.  2º  O  processo  de  seleção  de  Diretor  de  Unidade  Escolar,  considerará  o  disposto  na  Lei
14.113/2020, art. 5º inciso III - complementação-VAAR e o art. 14, será distribuída às redes públicas
de ensino que cumprirem dentre as condicionalidades: o provimento do cargo ou função de gestor
escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de escolha realizada
com a participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação
de mérito e desempenho.

CAPÍTULO II - RESPONSABILIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES
Art. 3º As Unidades Escolares, na gestão administrativa, financeira e pedagógica, deverão agir em
consonância com as normas estabelecidas pela Gestão Municipal.
Art.  4º  Toda  Unidade  Escolar  está  sujeita  à  supervisão  pedagógica,  à  inspeção  escolar  e  à
fiscalização administrativa e financeira pela Secretaria Municipal de Educação.
CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES
Art. 5º A administração das Unidades Escolares será exercida por equipe gestora, constituída pelo
Diretor de Unidade Escolar e suporte pedagógico. Para ocupar a função de Diretor de Unidade
Escolar, o profissional do magistério deverá:

Ser selecionado por processo seletivo e empossado pelo Chefe do Poder Executivo.1.
Trabalhar em regime Integral e dedicação exclusiva.2.
Ser portador de diploma de licenciatura.3.
Ter exercido experiência, na função de regência de classe ou gestão pedagógica na rede4.
municipal de ensino.
Ter recebido conceito igual ou superior a 70% na última avaliação de desempenho.5.
Não estar condenado administrativamente ou criminalmente, com trânsito julgado.6.

Art. 6º O mandato do Diretor de Unidade Escolar será de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido por
igual período, desde que cumpridos os requisitos da Lei 056 de 05 de abril de 2012, conforme
desempenho, podendo ser lotado em outra Unidade Escolar.

CAPÍTULO IV - AUTONOMIA DA GESTÃO DAS UNIDADES ESCOLARES
Art. 7º A autonomia da gestão das Unidades Escolares será assegurada da seguinte forma:

Escolha do Diretor por critérios técnicos de mérito e desempenho.1.
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Escolha da coordenação pedagógica da Unidade Escolar, conforme norma específica.2.
Escolha de representantes de todos os segmentos que compõem a comunidade escolar para3.
integrar o Conselho Escolar.
Garantia da participação dos segmentos da comunidade escolar nas deliberações do Conselho4.
Escolar.

Art.  8º  Será garantida a livre organização dos membros da comunidade escolar  da respectiva
Unidade Escolar.
Parágrafo Único São reconhecidas como organizações da comunidade escolar, no âmbito da Unidade
Escolar, o grêmio estudantil e a associação de pais ou responsáveis.

CAPÍTULO V - INSTRUMENTOS DE AUTONOMIA
Art. 9º Caberá às instâncias responsáveis pela administração da Unidade Escolar a coordenação do
processo de construção dos instrumentos de autonomia:

Projeto Político Pedagógico.1.
Regimento Interno.2.
Plano Anual de Trabalho da Escola.3.

CAPÍTULO VI - AVALIAÇÃO DA GESTÃO
Art. 9º As Unidades Escolares deverão organizar-se em conformidade com o Regimento Interno e o
Projeto  Político  Pedagógico  padronizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  devidamente
aprovados pelo Conselho Municipal de Educação.
Art. 10 A Secretaria Municipal de Educação aplicará anualmente a avaliação da gestão das Unidades
Escolares da Rede Municipal de Ensino, com base em Termo de Compromisso de Gestão e nas metas
e indicadores estabelecidos no Plano Anual de Trabalho da Escola.

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11 Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.
Art.  12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura de Lizarda – TO, 31 de março de 2026.
MARCELLO LUSTOSA AMARAL
Prefeito Municipal de Lizarda-TO

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.lizarda.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-8cb1ad-31032026160841

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Publicado via Diário Oficial 178/2026

http://www.tcpdf.org

